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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento

Despacho n.o 17 553/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco para
o núcleo de apoio administrativo do meu Gabinete José Jorge Fer-
nandes Alves, auxiliar de contabilidade do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Orçamento.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Emanuel Augusto dos Santos.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Rectificação n.o 1369/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 6942/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 142, de 26 de Julho de 2005, a p. 10 754, relativo ao
projecto de lista dos candidatos excluídos do concurso interno de
acesso para provimento de 16 lugares da categoria de assistente admi-
nistrativo especialista, rectifico que onde se lê «124 — Natália Dias
Brada Presume Gonçalves (b) (d)» e «130 — Rui Manuel Moreira
Pinto Estavas (f)» deve ler-se «124 — Natália Dias Breda Presume
Gonçalves (b) (d)» e «130 — Rui Manuel Moreira Pinto Esteves (f)».

26 de Julho de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 7333/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Nos termos dos artigos 62.o da lei geral tributária, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 398/98, de 17 de Dezembro, 35.o do Código
do Procedimento Administrativo e 27.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril, delego nos adjuntos do chefe de finanças as seguintes
competências, tal qual como se indicam:

1 — Chefia das secções:

1.a Secção, Tributação do Rendimento e da Despesa, Maria Fer-
nanda Gonçalves Torres da Silva, técnica de administração
tributária, nível I;

2.a Secção, Tributação do Património, Eugénia Conceição Pinto
Ferreira, técnica de administração tributária, nível I;

3.a Secção, Justiça Tributária, Carlos António Lopes Braga, téc-
nico de administração tributária, nível I, em regime de
substituição;

4.a Secção, Tesouraria, António Alberto Lázaro, técnico de admi-
nistração tributária, nível I, o qual já exercia as funções de
tesoureiro, em regime de substituição, aquando da publicação
e entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 237/2004.

2 — Atribuição de competências — aos chefes das Secções, sem pre-
juízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas
pelo chefe do Serviço de Finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhes é atribuída pelo artigo 93.o do
Decreto Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, que é assegurar,
sob minha orientação e supervisão, o funcionamento das Secções e
exercer a adequada acção formativa e disciplinar relativa aos fun-
cionários, competirá:

2.1 — De carácter geral:

a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de dis-
tribuição de certidões;

b) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos, quer sejam legais quer sejam fixados pelas
instâncias superiores, bem como tomar providências para que
os cidadãos/contribuintes sejam atendidos quer em prontidão
quer em qualidade;

c) Assinar a correspondência expedida pela Secção, com excep-
ção da dirigida a entidades de nível superior ao de serviço
local de finanças, bem como dos ofícios/respostas aos tribu-
nais, e ainda a dirigida a qualquer entidade/cidadão que
envolva matéria reservada e ou confidencial;

d) Assinar os mandados de notificação, citação, quer pessoais
quer por via postal, avaliação, ordens de serviço, controlando
a sua execução;

e) Informar e dar parecer sobre quaisquer pedidos, reclamações,
recursos, petições e exposições, em matéria tributária,

incluindo pareceres, propostas e projectos de decisão para
audição prévia, nos termos do artigo 60.o da lei geral tributária;

f) Decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução
nos termos das alíneas a) e b) do artigo 29.o do Regime
Geral das Infracções Tributárias;

g) Proceder à notificação para pagamento de coimas, nos termos
do n.o 5 do artigo 30.o do Regime Geral das Infracções Tri-
butárias, e ao levantamento de autos de notícia dentro dos
limites da competência atribuída nos termos da alínea i) do
artigo 59.o do mesmo diploma;

h) A responsabilização pela organização e conservação do
arquivo dos documentos respeitantes aos serviços adstritos
à Secção;

i) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem
como a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros,
respeitantes ou relacionados com os serviços respectivos, de
modo que seja assegurada a sua remessa atempada às enti-
dades destinatárias;

j) Controlar os documentos internos da cobrança da Secção;
k) Exercer a adequada acção formativa, devendo manter a ordem

e disciplina na respectiva Secção e controlar a assiduidade,
faltas e licenças dos respectivos funcionários;

l) Cumprir e fazer cumprir a obrigatoriedade de guardar sigilo,
conforme o estabelecido no artigo 64.o da lei geral tributária;

m) Cada adjunto deve ainda controlar a execução e produção
da sua Secção por forma que sejam alcançados os objectivos
previstos no plano de actividades e outras determinações
superiores;

n) Tomar as providências adequadas à substituição de funcio-
nários nos seus impedimentos e, bem assim, os reforços que
se mostrarem necessários por aumentos anormais de serviço
e ou campanhas, devendo ainda propor a rotação dos
funcionários;

o) Controlar o serviço informático e a sua regular actualização
e funcionalidade com a utilização dos meios ao seu dispor;

2.2 — De carácter específico:
2.2.1 — Na chefe de secção da Tributação do Rendimento e da

Despesa, Maria Fernanda Gonçalves Torres Silva:

a) Substituir-me nas minhas ausências e impedimentos;
b) Coordenar e controlar todo o serviço relativo ao imposto

sobre o valor acrescentado (IVA), designadamente praticando
todos os actos conducentes à arrecadação ou à revisão oficiosa
da liquidação do imposto e à actualização e saneamento do
cadastro de sujeitos passivos;

c) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
sobre o rendimento, IRS/IRC, designadamente a recepção,
visualização, registo prévio, loteamento, recolha e análise de
declarações de rendimento;

d) Coordenar e controlar a recepção, o tratamento e o registo
em cadastro das declarações de início, alterações ou cessação
de actividade e da identificação fiscal das pessoas singulares;

e) Controlar as reclamações e recursos hierárquicos apresen-
tados pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas,
face à fixação/alteração do rendimento colectável e promover
a sua remessa célere à Direcção de Finanças;

f) Instaurar os processos administrativos de liquidação de impos-
tos, quando a competência for do Serviço de Finanças, com
base nas declarações dos contribuintes ou oficiosamente, e
praticar todos os actos a eles respeitantes;

g) Coordenar e controlar todo o serviço referente ao depósito,
registo e detenção de acções e assinar os termos de abertura
e encerramento dos respectivos livros;

h) Praticar todos os actos respeitantes aos bens prescritos e aban-
donados a favor do Estado, nomeadamente a coordenação
e controlo de todo o serviço, depósito dos valores abando-
nados e elaboração das respectivas relações e mapas;

i) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas, correios
e telecomunicações;

j) Promover a conferência de toda a receita eventual;
k) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal,

designadamente promover a elaboração do plano de férias,
faltas e licenças dos funcionários, pedidos de verificação domi-
ciliária da doença e pedidos de apresentação a junta médica,
exceptuando a justificação de faltas e concessão ou autori-
zação de férias;

l) Promover a requisição de impressos e a sua organização
permanente;

m) Promover a requisição e distribuição de edições, legislação
e instruções e toda a organização e funcionalidade perma-
nente da biblioteca;

n) Promover o registo cadastral de material e a sua distribuição
e correcta utilização;


